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Está conforme o original, nada havendo na parte omitida em con-
trário do que nesta se transcreve.

15 de Outubro de 2007. — A Notária, Maria Vitória Amaro.
2611059864

ASSOCIAÇÃO DA JUVENTUDE ACTIVA
DA DESEJOSA E BALSA

Anúncio (extracto) n.o 7446/2007

Certifico que, por escritura lavrada no Cartório Notarial de Tabuaço
em 27 de Agosto do corrente ano, exarada de fl. 56 a fl. 57 do livro
de escrituras diversas n.o 69-A, foi constituída uma associação deno-
minada Associação da Juventude Activa da Desejosa e Balsa, com
sede na Rua do Fundo do Povo, 8, freguesia da Desejosa, concelho
de Tabuaço, que tem por objecto a promoção sócio-cultural, desportiva
e recreativa, a defesa dos interesses ecológicos, ambientais e pre-
servação da natureza, o desenvolvimento da cooperação e solidarie-
dade, a realização de iniciativas relativas à problemática da juventude,
a promoção do estudo, investigação e difusão de informação relativa
aos jovens, e a realização de actividades visando a integração social
dos jovens.

Está conforme.

21 de Setembro de 2007. — O Conservador, Veríssimo José Afonso
Pinto.

2611059875

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO
DOS ALUNOS DA ESCOLA SECUNDÁRIA

DE ALBERGARIA-A-VELHA

Anúncio n.o 7447/2007

É dissolvida a Associação de Pais e Encarregados de Educação
dos Alunos da Escola Secundária de Albergaria-a-Velha, conforme
escritura de 6 de Julho de 2007:

Dissolução de associação

No dia 6 de Julho de 2007, no Cartório da licenciada Maria Cristina
Veiga Ferreira Gala Marques, respectiva notária, compareceu como
outorgante o Dr. João Manuel da Silva Calhau, casado, natural da
freguesia de Cacia, concelho de Aveiro, e residente na Quinta da
Bela Vista, freguesia e concelho de Albergaria-a-Velha.

E pelo outorgante foi dito:

Que é presidente da direcção da Associação de Pais e Encarregados
de Educação dos Alunos da Escola Secundária de Albergaria-a-Velha,
com sede na vila, freguesia e concelho de Albergaria-a-Velha, pessoa
colectiva n.o 502112220 — associação constituída por escritura exarada
a fls. 45 e seguintes do livro de notas n.o 114-A do Cartório Notarial
de Albergaria-a-Velha;

Que, em conformidade com a deliberação tomada por unanimidade
dos associados presentes em assembleia geral extraordinária da refe-
rida associação em 25 de Maio de 2007, os quais representavam mais
de três quartos de todos os associados, pela presente escritura é dis-
solvida, para todos os efeitos legais, a partir de hoje a dita Associação;

Que neste momento estão já organizados os documentos de pres-
tação de contas da Associação;

Que a Associação não possui qualquer património imobiliário, pas-
sando o património financeiro remanescente, após pagamento das
despesas com a dissolução desta Associação, tal como também foi
deliberado na dita assembleia geral, em conformidade com o
artigo 21.o dos estatutos, para a Associação de Pais e Encarregados
de Educação do Agrupamento de Escolas de Albergaria-a-Velha;

Declarou ainda o outorgante que fica como depositário dos livros,
papéis de escrituração e documentos da Associação, durante o prazo
de cinco anos.

Arquivo: a) Pública-forma da acta n.o 33, de 25 de Maio de 2007,
da assembleia geral em que foi deliberada a dissolução da Associação
e conferidos poderes ao ora outorgante para a presente escritura,
dela fazendo parte a lista de presença dos associados, comprovativa
de que estiveram presentes pelo menos três quartos de todos os asso-
ciados da Associação.

Esta escritura foi lida e feita a explicação do seu conteúdo ao
outorgante, de quem verifiquei por exibição do seu bilhete de iden-
tidade n.o 5527188, de 29 de Dezembro de 2000, emitido pelos Serviços
de Identificação Civil de Aveiro.

24 de Outubro de 2007. — O Secretário-Geral do Ministério da
Educação, João S. Batista.

2611059818

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO
DA ESCOLA EB1/JI DO ALTO DA EIRA

Anúncio n.o 7448/2007

Alteração dos estatutos

Em assembleia geral de 12 de Outubro de 2007, a Associação de
Pais e Encarregados de Educação da Escola EB1/JI do Alto da Eira
procedeu à alteração dos seus estatutos, os quais passam a ter a redac-
ção seguinte:

Artigo 1.o

A Associação, constituída a 19 de Novembro de 1987, adopta a
denominação Associação de Pais e Encarregados de Educação da
Escola EB1/JI do Alto da Eira, tem a sua sede nas instalações da
Escola Básica EB1/JI do Alto da Eira, sita na Rua de Angola, freguesia
de Santa Iria de Azóia, concelho de Loures, e durará por tempo
indeterminado.

Artigo 2.o

Esta Associação não tem fins lucrativos e é independente do Estado,
dos partidos políticos, das organizações religiosas e de quaisquer outras
instituições ou interesses.

Artigo 3.o

A Associação visa a defesa e a promoção dos interesses dos seus
associados em tudo quanto respeita à educação e ensino dos seus
filhos e educandos.

Artigo 4.o

Para a prossecução do seu escopo, a associação deverá, desig-
nadamente:

a) Intervir junto dos órgãos de gestão da Escola ou de outras enti-
dades competentes, na defesa dos interesses dos seus associados e
respectivos educandos, apresentando problemas de vida escolar e cola-
borando na resolução dos mesmos;

b) Intervir junto das entidades oficiais ou outras, na definição dos
programas e linhas gerais relativas à política de educação e vida esco-
lar, à política de juventude, sugerindo soluções, dando pareceres e
colaborando em projectos de diplomas e regulamentos pertinentes;

c) Reunir com os órgãos de administração e gestão do estabe-
lecimento de educação, nomeadamente o conselho escolar e peda-
gógico, para acompanhar a participação dos pais nas actividades da
Escola;

d) Colaborar com a Escola em actividades de natureza educativa,
social, desportiva e cultural, conducentes à realização de uma educação
integral; contribuir para o desenvolvimento e fortalecimento das rela-
ções de cooperação entre todos os membros da comunidade educativa;

e) Contribuir para a formação de desenvolvimento de correntes
de opinião que, em vista à melhoria das condições de ensino, a dig-
nificação da criança e a sua inserção na sociedade, levem à adopção
de soluções legislativas consentâneas com estes objectivos;

f) Fomentar a cooperação, o intercâmbio de opiniões e a parti-
cipação em iniciativas de interesse comum com outras estruturas
associativas;

g) Promover contactos e colaborar com associações congéneres,
podendo filiar-se em estruturas federativas;

h) Promover actividades de carácter informativo e formativo do
âmbito educativo, social desportivo e cultural para os seus associados
e respectivos educandos.

Artigo 5.o

1 — Poderão ser sócios da Associação os pais e encarregados edu-
cação dos alunos da Escola E. B. 1/J. I. do Alto da Eira, desde que
se inscrevam.

2 — São direitos dos sócios:

a) Participar nas reuniões de assembleia geral, com voto deli-
berativo;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos da Associação;
c) Participar em grupos de trabalho, colaborar nas tarefas da Asso-

ciação e propor aos órgãos associativos iniciativas que contribuam
para os objectivos da Associação;

d) Solicitar a intervenção da Associação na defesa dos interesses
dos seus educandos;

e) Serem mantidos ao corrente das actividades da Associação;
f) Requerer a convocação da assembleia geral nos termos dos pre-

sentes estatutos.
Artigo 6.o

São deveres dos associados:

a) Colaborar na realização dos objectivos da Associação;
b) Pagar as quotas a que voluntariamente se obrigaram, sem prejuízo

do valor mínimo fixado no n.o 1 do artigo 24.o;
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c) Cumprir as disposições estatuárias e os regulamentos internos
da Associação;

d) Exercer com zelo e diligência os cargos para que forem eleitos
ou designados.

Artigo 7.o

Perde-se a qualidade de associado:

a) A pedido do associado, feito por escrito em qualquer altura;
b) Por exclusão, decidido pela comissão executiva, com fundamento

em falta de pagamento de quotas;
c) Por exclusão, por infracção dos estatutos apurada em processo

disciplinar instaurado sob proposta da comissão executiva, decidido
em assembleia geral;

d) Em caso de interdição decretada por sentença com transito em
julgado.

Artigo 8.o

São órgãos sociais da Associação:

a) A assembleia geral;
b) A comissão executiva;
c) O conselho fiscal.

Artigo 9.o

Os titulares dos órgãos associativos são eleitos em assembleia geral
ordinária, sendo o seu mandato de um ano.

Artigo 10.o

Nenhum cargo dos associados será remunerado.

Artigo 11.o

A assembleia geral, órgão soberano de associação, é constituída
por todos os associados no pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 12.o

A mesa de assembleia geral será constituída pelo presidente, o
vice-presidente e o secretário.

Artigo 13.o

O vice-presidente substituirá o presidente de mesa nas suas ausên-
cias ou impedimentos e terá que ser obrigatoriamente um represen-
tante do Jardim-de-Infância.

Artigo 14.o

São atribuições da assembleia geral, nomeadamente:

a) Apreciar, discutir e votar o relatório de contas anuais e decidir
do destino a dar aos saldos das contas do exercício;

b) Eleger os órgãos sociais;
c) Fixar o valor de quota mínima anual;
d) Pronunciar-se sobre as actividades da Associação;
e) Decidir sobre propostas de interesse geral apresentadas por qual-

quer associado;
f) Revogar o mandato de qualquer membro dos órgãos sociais;
g) Pronunciar-se sobre a perda de qualidade do associado, sob pro-

posta da comissão executiva;
h) Decidir da extinção da Associação e deliberar sobre o destino

a dar aos seus bens.
Artigo 15.o

1 — A assembleia geral ordinária será convocada pelo presidente
da mesa de assembleia geral para os fins previstos nas alíneas a),
b) e c) no artigo 14.o, devendo realizar-se dentro do prazo de um
mês, a partir da abertura efectiva das aulas na Escola E. B. 1/J. I.
do Alto da Eira.

2 — A assembleia geral será convocada por meios de avisos expe-
didos para cada um dos associados com antecedência mínima de oito
dias.

Artigo 16.o

1 — As assembleias gerais serão convocadas pela comissão exe-
cutiva, por iniciativa desta, do conselho fiscal ou ainda de um número
de associados não inferior a 10, no gozo dos seus direitos.

2 — O presidente da mesa de assembleia geral poderá convidar
entidades para assistir a reuniões por si convocadas.

Artigo 17.o

A assembleia geral não poderá funcionar legalmente sem a presença
ou apresentação de metade dos sócios.

Na falta de quórum, reunirá com qualquer número de sócios trinta
minutos depois, desde que conste do respectivo aviso convocatório.

Artigo 18.o

Cada associado tem direito apenas a um voto.

Artigo 19.o

A comissão executiva é composta por sete elementos — presidente,
vice-presidente, primeiro secretário, segundo secretário, um tesoureiro
e dois vogais.

Artigo 20.o

Funcionamento — a comissão executiva reúne ordinariamente uma
vez por mês, na primeira segunda-feira de cada mês, podendo ser
convocadas reuniões extraordinárias, por iniciativa do presidente ou
de dois dos seus membros.

a) As deliberações da comissão executiva serão tomadas por maioria
de votos dos membros presentes. Em caso de empate, o presidente
terá voto de qualidade.

b) Os membros da comissão executiva serão solidariamente res-
ponsáveis pelas deliberações tomadas, desde que não votem expres-
samente contra.

Artigo 21.o

São atribuições da comissão executiva, nomeadamente:

a) Dar cumprimento às decisões da assembleia geral;
b) Desenvolver actividades que se enquadrem nos objectivos da

Associação;
c) Constituir, dinamizar e coordenar grupos de trabalho que con-

tribuam para a finalidade da Associação;
d) Representar a Associação em todos os contactos com os órgãos

de administração da Escola ou quaisquer outras entidades, públicas
ou privadas, para a prossecução dos objectivos da Associação;

e) Gerir os bens da Associação;
f) Apresentar o relatório de actividades e contas à assembleia geral;
g) Propor com fundamento à assembleia geral as sanções a aplicar

em caso de infracção por um associado;
h) Elaborar os seus regulamentos internos.

Artigo 22.o

1 — O conselho fiscal é constituído por três membros, sendo um
dos quais o presidente e dois vogais, sendo um destes elementos repre-
sentante do Jardim-de-Infância.

2 — As reuniões do conselho fiscal serão convocadas pelo presi-
dente e as suas deliberações tomadas por maioria de votos, tendo
o presidente voto de qualidade.

Artigo 23.o

É da competência do conselho fiscal, nomeadamente:

a) Dar parecer à assembleia geral sobre o relatório e contas anuais;
b) Verificar as contas, sempre que o entenda conveniente;
c) Verificar a conformidade estatuária das despesas efectuadas;
d) Dar parecer sobre qualquer assunto financeiro, a pedido da

comissão executiva ou da assembleia geral;
e) Pronunciar-se sobre propostas de alienação de bens da Asso-

ciação.
Artigo 24.o

1 — As receitas ordinárias da Associação são constituídas pelas
quotas mensais cobradas aos associados, cujo valor mínimo será fixado
em assembleia geral.

2 — As receitas extraordinárias são provenientes de quaisquer
donativos, subsídios legados ou de iniciativas promovidas pela Asso-
ciação.

Artigo 25.o

1 — Todos os valores monetários da Associação serão depositados
em estabelecimentos bancários, sendo a movimentação de duas contas
da competência da comissão executiva.

2 — A Associação obriga-se nomeadamente na movimentação de
contas bancárias, pela assinatura conjunta de dois membros da comis-
são executiva, devendo, obrigatoriamente, uma delas ser a do pre-
sidente, do vice-presidente ou do tesoureiro.

Artigo 26.o

1 — A eleição dos órgãos da Associação é feita por escrutínio
secreto e terá lugar dentro de um mês a partir do início das aulas
na Escola E. B. 1/J. I. do Alto da Eira.

2 — As candidaturas constarão de listas a apresentar ao presidente
da mesa da assembleia geral até à abertura da assembleia geral. No
caso das candidaturas para a mesa de assembleia geral e do conselho
fiscal, deverão ser especificados os cargos de cada um dos membros
das listas.

3 — A elegibilidade dos membros das listas será verificada pelo
presidente da mesa de assembleia geral.
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4 — A comissão executiva apresentará uma lista candidata aos
órgãos da Associação. Qualquer grupo de 13 candidatos poderá igual-
mente apresentar uma lista.

5 — Qualquer membro dos órgãos da Associação pode ser reeleito
uma ou mais vezes.

6 — Quando qualquer dos órgãos sociais deixe de funcionar antes
do termo do mandato, adoptar-se-á o seguinte procedimento:

a) No caso da comissão executiva, as suas atribuições serão asse-
guradas pela mesa de assembleia geral, que, no prazo de 30 dias
a partir da assembleia geral, verifique o não funcionamento deste
órgão, promoverá a realização de eleições para todos os órgãos sociais;

b) No caso do conselho fiscal, as suas atribuições serão asseguradas
pela mesa de assembleia geral, que, no prazo de 30 dias a partir
da assembleia geral, verifique o não funcionamento desse órgão, pro-
moverá a realização de eleições para o mesmo;

c) No caso da mesa de assembleia geral, o presidente da mesa
de assembleia geral convocará, com uma antecedência mínima de
15 dias, uma assembleia de associados que, verificado o não fun-
cionamento desse órgão, elegerá uma comissão eleitoral composta
por um número não inferior a cinco membros. No prazo máximo
de 30 dias a comissão eleitoral promoverá a realização de eleições
para todos órgãos sociais.

Artigo 27.o

Por deliberação da assembleia geral, a Associação poderá federar-se
com associações congéneres, ou de carácter cultural, desportivo ou
social, sem perda da sua independência de princípios e objectivos.

Artigo 28.o

Os órgãos eleitos tomarão posse nos oito dias imediatos ao acto
eleitoral.

1 — A comissão instaladora observará, quanto às eleições, o dis-
posto nos n.os 1 e 2 do artigo 26.o, para o que assumirá as atribuições
e poderes conferidos à comissão e à mesa de assembleia geral da
futura Associação.

2 — A Associação é livre de se agrupar ou filiar em uniões, fede-
rações ou confederações, de âmbito local, regional, nacional ou inter-
nacional, com fins idênticos ou similares aos seus.

Artigo 29.o

Os presentes estatutos entram em vigor três dias após a aprovação
pela assembleia geral. Todavia, não produzem efeitos em relação a
terceiros enquanto não forem publicados nos termos da lei.

24 de Outubro de 2007. — O Secretário-Geral do Ministério da
Educação, João S. Batista.

2611059792

ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA FREGUESIA DE TAMEL
SANTA LEOCÁDIA — BARCELOS

Anúncio n.o 7449/2007

Alteração dos estatutos

Em assembleia geral de 12 de Maio de 2007, a Associação de Pais
da Freguesia de Tamel Santa Leocádia — Barcelos procedeu à alte-
ração dos seus estatutos, os quais passam a ter a redacção seguinte:

CAPÍTULO I

Constituição, denominação, duração, sede,
natureza, âmbito e objecto

Artigo 1.o

Constituição e denominação

É constituída, nos termos da lei e dos presentes estatutos, uma
associação que adopta a denominação Associação de Pais da Freguesia
de Tamel Santa Leocádia — Barcelos.

Artigo 2.o

Duração e sede

A Associação de Pais da Freguesia de Tamel Santa Leocádia Bar-
celos é constituída por tempo indeterminado, a partir do dia 10 de
Junho de 2006, tem a sua sede no edifício da Junta de Freguesia,

sito na Rua da Escola, 449, da freguesia de Tamel Santa Leocádia,
do concelho de Barcelos.

Artigo 3.o

Natureza

A Associação não tem fins lucrativos, tem gestão própria, goza
de autonomia administrativa e financeira, defenderá os valores da
democracia pluralista e exercerá as suas actividades sem subordinação
a qualquer ideologia política ou religiosa.

Artigo 4.o

Âmbito

A Associação congrega e representa todos os pais e encarregados
de educação das escolas do 1.o ciclo do ensino básico e dos jardins-
-de-infância da freguesia de Tamel Santa Leocádia, Barcelos.

Artigo 5.o

Objecto

A Associação tem por finalidade promover as condições físicas,
pedagógicas e educativas dos alunos da Escola do 1.o Ciclo e Jar-
dim-de-Infância de Tamel Santa Leocádia, com vista à melhoria da
qualidade de ensino e sucesso escolar, bem como a satisfação das
necessidades dos pais e familiares dos alunos que frequentam estes
estabelecimentos de ensino.

Artigo 6.o

Competências

Na prossecução dos seus fins, compete à Associação:

a) Apoiar os pais e encarregados de educação a cumprir a sua
missão de educadores;

b) Organizar, colaborar em actividades circum-escolares de apoio
ao projecto educativo ou que promovam novos sentidos de educação,
induzindo valores sociais que tenham em conta a cooperação, par-
ticipação, motivação e cidadania;

c) Participar, nos termos da lei, na definição da política de ensino;
d) Participar nos órgãos de administração da escola, nos termos

da legislação em vigor;
e) Intervir junto dos órgãos de gestão da escola e ou de outras

entidades competentes para a apresentação e resolução de problemas
da vida escolar e prestar, dentro das suas possibilidades, a colaboração
que eventualmente lhe venha a ser solicitada;

f) Promover iniciativas que permitam melhorar quantitativamente
e qualitativamente as instalações, os equipamentos, recursos humanos
das escolas e jardins, de forma a criar condições de bem-estar, qua-
lidade do ensino e sucesso escolar;

g) Participar no movimento de pais e encarregados de educação
ao nível local, regional e nacional;

h) Contribuir para o desenvolvimento e fortalecimento das relações
de convivência entre todos os agentes educativos, nomeadamente entre
alunos, professores, pais, funcionários e autarquia.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 7.o

Associados

1 — Os associados podem ser de três categorias: efectivos, bene-
méritos e honorários.

2 — Os sócios efectivos e beneméritos obrigam-se ao pagamento
de uma jóia inicial e de uma quota mensal.

Artigo 8.o

Órgãos sociais

1 — São órgãos da Associação de Pais da Freguesia de Tamel Santa
Leocádia — Barcelos:

a) A assembleia geral;
b) A direcção;
c) O conselho fiscal.

2 — Da composição de cada um dos órgãos sociais desta Associação,
sempre que possível, deverão fazer parte pais e encarregados de edu-
cação, representantes dos alunos dos diversos estabelecimentos de
ensino, abrangidos por esta Associação, com obediência ao princípio
da proporcionalidade, tendo por base o número de alunos neles
matriculados.




